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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
SECRETARIA DE INOVAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 
 
 

ANULAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ANALISTA JURÍDICO 

 
A Prefeitura Municipal de Santo André, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a decisão 
liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 1033961-96.2023.8.26.0554, em trâmite 
perante a 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Santo André, nos termos do previsto no Item 
26 do Capítulo XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, do Edital 02/2023, torna pública a ANULAÇÃO do 
concurso público apenas para o cargo de ANALISTA JURÍDICO. 
 
A solicitação de devolução da taxa de inscrição, deverá ser feita, pelos candidatos pagantes 
inscritos para o cargo em questão, no período das 10 horas do dia 21 de fevereiro de 2024 às 23h59 
do dia 1º de março de 2024, devendo o candidato interessado, para tanto: 
 
a) acessar o site www.vunesp.com.br; 
b) fazer o login na Área do Candidato; 
c) localizar o link correlato a este Concurso Público; 
d) clicar em “Alteração de Inscrição”; 
e) selecionar a opção “devolução de taxa de inscrição”; 
f) preencher com os dados de quem receberá o crédito (do candidato ou de outra pessoa por ele 
definida): nome do titular da conta, CPF do titular da conta, número do banco, nome do banco, 
número da agência, número da conta e dígito, tipo de conta (corrente ou poupança); 
g) clicar em enviar; 
h) imprimir o protocolo. 
 
A devolução da taxa de inscrição será realizada pela Fundação VUNESP, na conta informada pelo 
candidato, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir do encerramento do período de 
solicitação de devolução. 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Santo André, 9 de fevereiro de 2024. 

 

 

Pedro Henrique Ruiz Seno 

Secretário de Inovação e Administração 

 


